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Observações: 

1 Conforme  Resolução nº 001/2022 da Faculdade Católica da Paraíba, o Plano de Extensão 
Curricular (PEC) deverá mostrar consonância com a disciplina ministrada, compromisso com a 
formação ético-cidadã do discente e articulação com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 
e com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) que esteja vinculado.

2 Os critérios de avaliação do Projeto de Extensão Curricular (PEC) serão: a) Coerência Geral – 
Consistência  e  Relevância;  b)  Justificativa –  Contextualização;  c)  Objetivos e  Metodologia;  d) 
Público – alvo; e) Cronograma de Execução, Possíveis Fontes de Financiamento e Referências 
Bibliográficas.

3 O Plano de Extensão Curricular (PEC) deve ser  enviado à Coordenação de Curso pelo(a) 
professor(a) titular da disciplina, juntamente com o Plano de Ensino da Disciplina a qual se vincula, 
devendo respeitar o total de dez por cento da carga-horária da disciplina destinada esse tipo de 
atividade e o calendário letivo da IES. Por exemplo: 

Disciplinas de 72 h/a: 64 h/a (ensino) – 8 h/a (extensão)
Disciplinas de 54 h/a: 48 h/a (ensino) – 6 h/a (extensão)
Disciplinas de 36 h/a: 32 h/a (ensino) – 4 h/a (extensão)

4 O Plano de Extensão Curricular (PEC) será apreciado pela Coordenação de Curso e demais 
órgão deliberativos para a sua devida aprovação e posterior execução.

5 O Plano de Ensino deve estar em conformidade com os dias e horários mencionados no Plano 
de Extensão Curricular, com a descrição da devida atividade proposta, para evitar ambiguidade 
de  informações.


